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INDICAÇÃO NcllID 2178r201g DE 2019
(Do Senhor Depu.uuu ....!L DONIZET)

f

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que, por intermédio da Secretaria

de Estado de Saúde, promova a construção

de Unidade de Pronto Atendimento (UPA)

na Região Administrativa do Gama -- RA ll

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo 143 do

seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que. por intermédio da

Secretaria de Estado de Saúde. promova a construção de Unidade de Pronto Atendimento

(UPA) na Região Administrativa do Gama - RA ll.

JUSTIFICAÇÃO

A Região Administrativa do Gama - RA ll ainda não tem Unidade de Pronto

Atendimento, o que tem gerado muitas reclamações da população, já que essa espécie de

posto de saúde é importante e ajuda a diminuir as filas nos hospitais, principalmente quando

se trata de casos de menor complexidade. I'.'!

Além disso, não custa lembrar que as unidades de saúde e o hospital do Gama não E

têm sido suficientes para atender toda população daquela região, e a criação de Unidade de $1

Pronto Atendimento, que tem atendimento 24h, certamente ajudará a diminuir a carência

nessa área.
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Por se tratar de justo pleito da população, solicito o apoio dos nobres pares no sentido

de aprovarmos a presente indicação.

Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L CEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

11::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[.;?1] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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